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O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PORTO VELHO CALAMA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO) , com esteio na
Lei 10.973 de 2004, no Decreto nº 9.283/2018, Lei 8.666/93 e na Lei 13.243/2016, por meio do
Departamento de Extensão, considerando o volume de propostas submetidas e que não há prejuízo para a
atividade fim deste edital, torna público a alteração do Edital de Chamamento Público visando realizar
cadastro de associações, cooperativas e instituições coletoras de resíduos sólidos - públicas ou
privadas - interessadas em celebrar Acordo de Parceria junto ao Campus Porto Velho Calama para ações de
extensão e assim viabilizar a  engenharia reversa de materiais recicláveis e a execução do projeto de extensão
PONTO DE ENTREGA VOLUNTÁRIA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS NA ESCOLA.

 

4. DO CRONOGRAMA

 

AÇÃO PRAZO
Publicação da chamada Até 19/05/2022

Inscrições Até 03/06/2022

Publicidade das homologações das associações, cooperativas e
instituições

Às segundas-feiras:
23/05/2022
30/05/2022
06/06/2022

Contato com as associações, cooperativas e instituições homologadas De acordo com as inscrições até
10/06/2022

Acordo para parceria Até 20/06/2022

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Pereira Leocádio, Diretor(a) Geral, em
03/06/2022, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1615170
e o código CRC B23C4DB3.
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Boletim de Serviço Eletrônico em 03/06/2022
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